
p,.t/dtuNJ • de ~ão ~]o~ dod Campod 

tdtado de ~âo: 1>aulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

DECRETO N9 7323/91 
de 28 de junho de 1991 

~et.IC~DO (A) NO JORNA.t 
BOLE 11M DO fv'.UNICIPrO 

~.· í?c~ de.Eí;.sil_jgJ 

Dispõe sobre abertura de 
adicional no valor de Cr$ 
28.001 . 500,00 

crédito 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe co nfere o artigo 99 da Lei 3907 de 03 de d~ 
zembro de 1990 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Municlpio de 05 
de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Ar tigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 
zenda um credito adiciona l no valor de Cr$ 28.001.500,00 (vinte e oito mi 
lhões, um mil e quinhentos cruzeiros), destinado a suplemen tar a 
te dotação do Orçamento vigente: 

SECRETARIA DE SAODE 

1 o. 6 o PRONTO SOCORRO MUNICIPAL 
10.60-13754281.075 Hospital Geral Municipal 

segui.!!_ 

10.60-4110 Obras e Instalações 28.001.500,00 

Artigo 29 - O Credito aberto no artigo ant~ 

rior correra por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇAO do convênio firmado com o 
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS. 

Artigo 39 - Este decreto entrara em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrar io. 

Prefeitura Municipal de São Jos e dos Campos, 
28 de junho de 1991. 

~-

Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurldi cos, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de mil no vecentos e noventa e 

Jurldicos 
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